
 

Indicação    n.°  156/2012 
 
 

 

 
 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que providencie a substituição da caixa d'água potável 

existente na cooperativa de lixo.  

Ocorre que a caixa existente no local está com vazamento e sem 

tampa, e os trabalhadores da cooperativa estão tendo de buscar água para tomar 

na Empresa Suproa. 

Indico ainda a possibilidade de instalar um bebedouro de água 

gelada nas dependências da cooperativa.  

 

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 11 de junho de 2012 

 

 

 

 

Francisco Eduardo Aniceto Rossi 

= Vereador – PR = 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 04 de junho de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


